
/ 
MOA)""1"I 

 
,/ pal 

V V

re/fe  

) ;A.IWANDO C 
Sécretário de A ministra 

HO 
o 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE UMUARAMA t  

ESTADO DO PARANÁ 
UMUARAMA 

DECRETO N° 211/2015 

Transfere para a Divisão de Vigilância em Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica transferido para a Divisão de Vigilância em Saúde, 

os bens patrimoniais, abaixo descrito; 

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO/BEM 
. 	- 

VALOR 
R$ 

ORIGEM DESTINO 	• 
' 

27075 Cadeira 	Giratória• 
sem braço 

R$ 85,00 Prefeitura 
Municipal de 
Umuarama 

Divisão de 
Vigilância em 

Saúde 

PATRIMÔNIO 
. 	.' 	.- 	,. 	: , 

DESCRIÇÃO/BEM 
..• 	- 	", 	• 	. 	'..:2,- , . 1 ,-Rs 

1 •VALOR 	• 
' 

- 	ORIGEM 	,•  
" 	- 	'' 	, 

IDESTINO.  
j 	' ":',-,74:,,: 

27078 Cadeira 	Giratória 
sem braço 

R$ 85,00 Prefeitura 
Municipal de 
Umuarama 

Divisão de 
Vigilância em 

Saúde 

Art. 2°. Este Decreto entra em viáor 	data de sua publicação. 

áltPAÇO MUNICIPAL, aos 19de . 	de 2015. 
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